
Ementa e Acórdão

15/03/2016 SEGUNDA TURMA

AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 19.529 RIO GRANDE DO SUL

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

AGTE.(S) :ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 
AGDO.(A/S) :LARISSA FRANTZESKI VILELA 
ADV.(A/S) :FABIANO PIRES BERTOLETTI 
INTDO.(A/S) :TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 
PROC.(A/S)(ES) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

EMENTA

Agravo  regimental  na  reclamação.  Súmula  Vinculante  nº  13. 
Ausência de configuração objetiva de nepotismo.  Agravo regimental 
ao qual se nega provimento.

1.  Ao  editar  a  Súmula  Vinculante  nº  13,  embora  não  se  tenha 
pretendido esgotar todas as possibilidades de configuração de nepotismo 
na  Administração  Pública,  foram  erigidos  critérios  objetivos  de 
conformação, a saber:  i)  ajuste mediante designações recíprocas, quando 
inexistente  a  relação  de  parentesco  entre  a  autoridade  nomeante  e  o 
ocupante do cargo de provimento em comissão ou função comissionada; 
ii) relação  de  parentesco  entre  a  pessoa  nomeada  e  a  autoridade 
nomeante; iii) relação de parentesco entre a pessoa nomeada e o ocupante 
de  cargo  de  direção,  chefia  ou  assessoramento  a  quem  estiver 
subordinada e  iv)   relação de parentesco entre  a  pessoa nomeada e  a 
autoridade  que  exerce  ascendência  hierárquica  ou  funcional  sobre  a 
autoridade nomeante.

2.  A incompatibilidade da prática enunciada na Súmula Vinculante 
nº 13 com o art. 37, caput, da CF/88 não decorre diretamente da existência 
de  relação  de  parentesco  entre  pessoa  designada  e  agente  político  ou 
servidor  público  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  função 
comissionada, mas da presunção de que a escolha para ocupar cargo de 
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direção, chefia ou assessoramento tenha sido direcionada a pessoa com 
relação de parentesco com alguém que tenha potencial de interferir no 
processo de seleção.

3. Agravo regimental não provido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Segunda  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  sob  a  Presidência  do 
Senhor Ministro Dias Toffoli, na conformidade da ata do julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em negar provimento ao 
agravo regimental, nos termos do voto do Relator.

Brasília, 15 de março de 2016.

MINISTRO DIAS TOFFOLI
Relator
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Relatório

15/03/2016 SEGUNDA TURMA

AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 19.529 RIO GRANDE DO SUL

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

AGTE.(S) :ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 
AGDO.(A/S) :LARISSA FRANTZESKI VILELA 
ADV.(A/S) :FABIANO PIRES BERTOLETTI 
INTDO.(A/S) :TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 
PROC.(A/S)(ES) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

RELATÓRIO

O SENHOR MIISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 
Cuida-se  de  agravo  regimental,  interposto  pelo  ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL com o objetivo de submeter ao crivo do colegiado do 
Supremo Tribunal Federal decisão monocrática mediante a qual neguei 
seguimento  à  reclamação,  por   ausência  de  violação  da  Súmula 
Vinculante nº 13. 

O agravante argumenta que,

“ao  contrário  do  entendimento  adotado  na  decisão 
agravada, com a edição da Súmula Vinculante n. 13 por esse 
Supremo Tribunal Federal, não há mais como se exigir, para a 
configuração  da  prática  do  nepotismo,  a  comprovação  de 
subordinação hierárquica entre o titular do cargo comissionado 
e o agente gerador da incompatibilidade”.

Dessa perspectiva, defende que a existência de relação de parentesco 
em linha colateral de terceiro grau entre Larissa Frantzeski Vilela e Ana 
Roberta  de  Freitas  Vilela,  ambas  detentoras  de  cargo  em comissão  de 
assessor  de  desembargador  no  TJRS,  configura  prática  de  nepotismo, 
vedada pela Súmula Vinculante nº 13.
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Requer a  reconsideração da decisão agravada ou o provimento do 
agravo  regimental  pelo  colegiado  do  STF  para  se  julgar  procedente  a 
reclamação.

É o relatório.
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Voto - MIN. DIAS TOFFOLI

15/03/2016 SEGUNDA TURMA

AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 19.529 RIO GRANDE DO SUL

VOTO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):
O inconformismo não merece prosperar.
A incompatibilidade da prática enunciada na Súmula Vinculante nº 

13 com o art. 37, caput, da CF/88 não decorre diretamente da existência de 
relação de parentesco entre a pessoa designada e o agente político ou 
servidor  público  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  função 
comissionada, mas da presunção de que a escolha para ocupar cargo de 
direção, chefia ou assessoramento tenha sido direcionada a pessoa com 
relação de parentesco com alguém que tenha potencial de interferir no 
processo de seleção.

Isso porque vedar o acesso de qualquer cidadão a cargo público tão 
somente em razão da existência de relação de parentesco com servidor 
público que não tenha competência para o selecionar ou o nomear para o 
cargo de chefia, direção ou assessoramento pleiteado, ou que não exerça 
ascendência hierárquica sobre aquele que possua essa competência é, em 
alguma  medida,  negar  um  dos  princípios  constitucionais  a  que  se 
pretendeu conferir efetividade com a edição da Súmula Vinculante nº 13, 
qual seja, o princípio da impessoalidade.

Assim,  concluo  que  a  vedação  do  nepotismo consubstanciada  no 
enunciado  vinculante  indicado  como  paradigma  de  confronto  nesta 
reclamação tem o condão de resguardar a isenção do processo de escolha 
para  provimento  de  cargo  ou  função  pública  de  livre  nomeação  e 
exoneração.

Ao  editar  a  Súmula  Vinculante  nº  13,  embora  não  se  tenha 
pretendido esgotar todas as possibilidades de configuração de nepotismo 
na  Administração  Pública,  foram  erigidos  critérios  objetivos  de 
conformação, a saber:

a)  ajuste  mediante  designações  recíprocas,  quando  inexistente  a 
relação de parentesco entre a autoridade nomeante e o ocupante do cargo 
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de provimento em comissão ou função comissionada;
b) relação  de  parentesco  entre  a  pessoa  nomeada  e  a  autoridade 

nomeante;
c)  relação de parentesco entre a pessoa nomeada e o ocupante de 

cargo de direção, chefia ou assessoramento a quem estiver subordinada;
d)  relação de parentesco entre a pessoa nomeada e a autoridade que 

exerce  ascendência  hierárquica  ou  funcional  sobre  a  autoridade 
nomeante.

Mantenho a conclusão exarada na decisão monocrática:

“Compulsados  os  documentos  apresentados  juntamente 
com a peça vestibular, identifico que:

a)  Ana  Roberta  de  Freitas  Vilela  ocupa  o  cargo  em 
comissão  de  “Assessor  de  Desembargador”  desde  janeiro  de 
2006, lotada no gabinete do Desembargador Sérgio Fernando de 
Vasconcelos Chaves (7ª Câmara Cível do TJRS) desde novembro 
de 2008;

b)  em  13/5/2010,  Larissa  Frantzeski  Vilela  foi  nomeada 
para  ocupar  cargo  em  comissão  no  âmbito  do  TJRS, 
desempenhando  a  função  de  assessoramento  da 
Desembargadora Laura Louzada Jaccottet.

Tendo  em  vista  a  estrutura  do  Poder  Judiciário,  em 
especial  a  discricionariedade do  membro da  magistratura  na 
escolha de servidor para lhe assessorar, respeitados os limites 
legais  e  constitucionais,  não  há  como  presumir ascendência 
hierárquica da servidora de referência – lotada no gabinete do 
Desembargador Sérgio Fernando de Vasconcelos Chaves  - na 
escolha  de  Larissa  Frantzeski  Vilela  pela  Desembargadora 
Laura Louzada Jaccottet para compor sua assessoria.

Porque  lotadas  em  gabinetes  distintos,  também  não  há 
relação de subordinação entre  Larissa Frantzeski Vilela e Ana 
Roberta de Freitas Vilela.

No caso, portanto, o reclamante não logrou comprovar a 
existência de elemento essencial para a configuração objetiva do 
nepotismo, qual seja, a participação - potencial ou efetiva - do 
servidor de referência no processo de escolha da pessoa para 
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ocupar  cargo  de  direção,  chefia  ou  assessoramento.  Não  há, 
também,  qualquer referência  à  hipótese de  ‘troca de favores’ 
entre as autoridades envolvidas.”

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
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Extrato de Ata - 15/03/2016

SEGUNDA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 19.529
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
AGTE.(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
AGDO.(A/S) : LARISSA FRANTZESKI VILELA
ADV.(A/S) : FABIANO PIRES BERTOLETTI (0071515/RS)
INTDO.(A/S) : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROC.(A/S)(ES) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão:  A  Turma,  por  votação  unânime,  negou  provimento  ao 
agravo  regimental,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Ausente, 
justificadamente, o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Presidência do 
Senhor Ministro Dias Toffoli. 2ª Turma, 15.3.2016.

Presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Cármen Lúcia e Teori 
Zavascki. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Gilmar 
Mendes.

Subprocurador-Geral  da  República,  Dr.  Paulo  Gustavo  Gonet 
Branco.

Ravena Siqueira
Secretária
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Decisão:  A  Turma,  por  votação  unânime,  negou  provimento  ao 
agravo  regimental,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Ausente, 
justificadamente, o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Presidência do 
Senhor Ministro Dias Toffoli. 2ª Turma, 15.3.2016.

Presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Cármen Lúcia e Teori 
Zavascki. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Gilmar 
Mendes.

Subprocurador-Geral  da  República,  Dr.  Paulo  Gustavo  Gonet 
Branco.

Ravena Siqueira
Secretária

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 10625676
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